
DECRETO Nº 888 / 98 
 
 
 
VEDA O FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE 
REFEIÇÕES À SERVIDORES EM SERVIÇO. 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ, Prefeito Municipal de 

Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando que a conduta da Administração Pública 

Municipal  deve pautar-se de conformidade com  a previsão legal na prática de 
todos  seus atos; 

 
Considerando  que inexiste previsão legal que autorize o 

Município a fornecer e pagar refeições a seus servidores no desempenho de 
suas funções regulares, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica vedado, no âmbito da Administração 

Pública Municipal o fornecimento e pagamento de qualquer tipo de refeição a 
servidores municipais, durante o horário de expediente regular, de plantão ou 
de jornada extraordinária. 

 
Art. 2º -  O presente Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas eventuais disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal, 
27 de outubro de 1998. 
 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Eutálio Germano da Silva 
Secretário de Administração e 
Recursos Humanos 
 



 


